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LEI N° 554/2016 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
O PODER EXECUTIVO PAGAR O 
REAJUSTE DO PSO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE MIRAÍMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRAÍMA, Estado do Ceará. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Miraíma, APROVA e eu sanciono e 
promulga a presente Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a pagar o reajuste do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica do 
município de Miraíma nos termos da Emenda Constitucional n°  53, de 19 de dezembro 
de 2006, regulamentada pela Lei no. 11.738 de 16 de Julho de 2008. 

Art 2°. O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica da rede municipal de Miraíma que era de R$ 1.920,06 (um 
mil novecentos e vinte reais e seis centavos), passará para R$ R$ 2.138,18 mensais 
mediante reajuste nacional na base de 11,36%, (onze virgula trinta e seis por cento), 
prevista no artigo 62 da Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 1°. O valor do reajuste do piso salarial profissional nacional fixado no caput é o 
valor referência do vencimento dos profissionais do magistério público da educação 
básica, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 21. Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 
aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima 
determinada pela legislação federal de diretrâes e bases da educação nacional. 
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Art. 30•  Para formação do piso salarial profissional nacional será considerado 
além do vencimento-base todas as demais vantagens pecuniários, a qualquer título, de 
caráter fixo, resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do 
referido nesta Lei. 

Art 40. O pagamento do reajuste do piso salarial a que se refere esta Lei 
efetuado na forma de complementação acrescido ao vencimento dos empregados 
públicos municipais da educação básica, até aquele limite. 

Art. 50. O valor que trata o artigo 2° desta Lei passa a vigorar retroativamente ao 
dia 1° de janeiro de 2016. 

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário, tendo seus efeitos financeiros retroagindo ao dia 11  (primeiro) 
de janeiro de 2016. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA/CE, aos 24 (vinte e quatro) 
dias do mês de Fevereiro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

AGW 
RO/r'N UC 'A SALES 

Prefeito Municipal de Miraíma 
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ANEXO - LEI N2  554/2016 

TABELA DE VENCIMENTOS EXERCÍCIO 2016 
	

PERCENTAGEM 
	

11,36% 

CARGO/CLASSE SIMB REF HABILITAÇÃO - 20H 40H INTERS 

Professor da Educação Básica ?EB 

1 3/4 Pedagogco/Uc Curta 1 069,09 2 138 18 

2 i 1.090,47 2.180,94 1,02 

3 Superior Completo 1.120,27 2.224,56 1,02 

4 1.134,52 2.269,05 

2.314,43

1  
1,02 

1,02 5 1.157,22 

6 d Espea!izaçâo 1.180,35 2,360,72 1,02 

7 1.203,70 2.407,94 1,02 

8 1.228,05 2.456,09 1,02 

9 1.252,61 2.505,21 1,02 

10 Mestrado 1.277,66 2.555,65 1,02 

11 1.303,21 2.606,43 1,02 

12 1.329,27 2.658,55 1,02 

13 1.355,86 2.711,73 1,02 

14 Doutorado 1.382,98 2.765,96 1,02 

15 1.410,64 2.821,27 1,02 

16 1.438,85 2.877,70 1,02 

17 1.467,62 2.935,26 1,02 

18 1.496,98 2.993,96 1,02 

19 1.526,92 3.053,84 1,02 

20 1.557,46 3.114,92 1,02 

QUADRO EM EXTINÇÃO 

CARGO/CLASSE 51MB REF HABILITAÇÃO 20H 40H 

Professor Auxiliar do Ensino Fundamental 1 PL 12  Grau Incompleto + Cursando CHPL 880,00 1.760,00 

Professor Auxiliar do Ensino Fundamental II PL 12  Grau completo + Cursando CHPL 880,00 1.760,00 

Professor Auxiliar do Ensino Fundamental iII PL 22  Grau completo + Cursando CHPL 880,00 1.760,00 

104 

1,10 

1,20 


